
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA DE PLENÁRIO No 44--)---7j 

Aditiva 

(Deputado Rafael Prudente) 

Ao PL No 1.4531  de 20171  Abre crédito 
especial à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal no valor de R$ 6.500.000, 
00 

CANCELAMENTO 
	

VALOR: R$ 821.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO 
c óD. 
SUBT. 

SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

26.205 1 26 782 6216 5902 0002 (EP) CONSTRUÇÃO DE 
VIADUTO- ENTRE O 

RECANTO DAS EMAS E 
O RIACHO FUNDO- 

DISTRITO FEDERAL 

99 100 449051 821.000,00 

ACRÉSCIMO: 
	

VALOR: R$ 821.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO staR.  SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

22.201 1 15 812 6206 1745 NOVO CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL DE 
QUADRA SINTÉTICA 
NAS REG. ADM. DO 
DISTRITO FEDERAL 

99 100 449051 821.000,00 

JUSTIFICAÇÃO rSECRETARIA LE.i3;SL.KRVA 

(7 

1 Recebi ern_2a *às f._ 
Assinatura ívfat cuia 

Esta emenda visa dotar a NOVACAP com recursos para construção de campo 
de futebol de quadra sintética no Gama e Taguatinga-DF. 

DeputajWRAFAEL PRUDENTE 
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